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COMUNICADO À SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - LICITAÇÃO 170-2022-02L CONCORRÊNCIA PÚBLICA 152-
2022-CP. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para manutenção, reforma e serviços complementares em 
praças em diversos logradouros no Município Feira de Santana. Informamos que a resposta à solicitação de 
esclarecimento encontra-se disponível no site: www.feiradesantana.ba.gov.br. Feira de Santana, 30/12/2022. 
Sirleide de Oliveira Rodrigues – Presidente da CPL. 
 
 

 
 

CONVOCAÇÃO - Licitação 155-2022-02L Tomada de Preço nº 137-2022-TP – Objeto: Contratação de empresa de 
engenharia para construção da Casa do Cidadão. CONVOCAMOS as empresas participantes para darmos 
prosseguimento ao certame no dia 09/01/2023, às 08h30, no Salão de Licitações, na Av. Sampaio, nº 344, Centro, 
Feira de Santana - Bahia. Informações no Departamento de Gestão de Compras e Contratações, nos dias úteis, das 
08h30 às 12h00 e 14h00 às 17h30. Tel.: (75) 3602-8376/8345. Feira de Santana, 02/01/2023. Sirleide de Oliveira 
Rodrigues – Presidente da CPL. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 001/2023 
 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, RESOLVE designar   LARISSA DE AMORIM 

BISPO, Coordenadora de Projetos Especiais Nível II, do Gabinete do Prefeito, para responder interina e 

cumulativamente pelo cargo de Chefe da Divisão de Informações e Estatísticas, da Secretaria Municipal da Saúde, 

símbolo DA-2. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 
PORTARIA Nº 021/2022 

 
 

Mediante Portaria nº 018/2022, publicada no Diário Oficial do Município do dia 20/09/2022, foi designada 
Comissão para, em Sindicância, apurar possível irregularidade funcional cometida por servidor municipal lotado na 
Secretaria de Desenvolvimento Social. Da análise dos depoimentos e documentos colhidos ao longo do feito, 
constatou-se a necessidade de conversão do julgamento em solicitação de diligência, visando o saneamento do 
processo, devendo ser adotadas providências legais para a garantia do devido processo legal, contraditório e ampla 
defesa. Face ao exposto:  

RESOLVE: 
 

a) Determinar a devolução dos autos à comissão de Sindicância para saneamento, pelo prazo de 
30(trinta) dias; 

 
Feira de Santana, 30 de dezembro de 2022. 

 
ANTONIO CARLOS BORGES DOS SANTOS JÚNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 022/2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições, com base no art. 171 e seguintes da Lei Complementar nº 01/94, considerando a SINDICÂNCIA 
PORTARIA Nº 018/2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico de 20 de setembro de 2022. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Alterar o § 1º do art. 1º, da SINDICÂNCIA PORTARIA Nº 018/2022, acrescentando os nomes dos 

suplentes da Comissão de Sindicância, que passa a viger com a seguinte disposição: 
 

“§ 1º - A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
 

• Agostinho Froes da Motta Oliveira, matrícula nº 60.004.519-5; 

• Leila Rocha dos Santos Brandão, matrícula nº 01.082.016-1; 

• Eliane Brito de Azevedo, matrícula nº 01.081.527-1. 
 

• SUPLENTES:  
a) Soneide Cristina Oliveira Rios Teixeira, matrícula nº 01.076.670-5; 
b) Rosylene Oliveira Costa, matrícula nº 01.075.292-4.” 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Feira de Santana, 30 de dezembro de 2022. 
 
 

ANTONIO CARLOS BORGES DOS SANTOS JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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